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orefeitura Municipal de Amarante do Maranhao - MA  
Deputado  La Rc.)cquo 1229, Centro. 

0E.P 65923-000 - CNPJ 06.157.846/0001-16  

CONTRATO  N" 20220802-PE-001!2022-4. 
PROC. ADM. N" 00112C22  

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA R. LIMA 
GOMES - ME.  

Poi  esie  instrument°  p:iFticular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA 
,r,,scrita no CNP j sca o n" 06.157.846/0001-16, atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAOÍFUNDO EDUCAÇÃO, inscrita no CNRJ n" 30.758.161/0001-00, neste ato 
representada pela Secfeiaria Municipal de Educação. Sra. Geane Viana da Silva Carvalho, 
portadora da cédula de identidade n°061828892017 SSP MA e do CPF 522.153,373-68. 
a seguir denominada CONTRATANTE. e a empresa R. LIMA GOMES - ME, situada na Rua Nicolau  
Dine,  n° 442, Centro marante  dc  Maranhão - MA, inscrtta no  GNP  j sob o 11 727.37810001-08 
neste ato representai pelo Sr. Rosifram Lima Gomes portador da Cedula de Identidade nc: 
0294979620058 GE MA do CPF flt 449.148.303-53. a seguir denominada CONTRATADA. 
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n0  8.666/93, assim como pelas 
ciausulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA - DO OBJETO: 

1,1 0 presente contrato tem por objeto a agLasição de materiais e suprimentos de nformatica para 
atender as necessidades da Secretaria Winicipal de Educação do Municipic de Arriarante do 
Maranhão - MA. 

CLAUSULA SEGUNDA -- DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL, 

2 1 Este contrato  ten:  corno amparo legal a licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2022 
e rege-se pelas aispcisições expresses na Lei e suas alteracoes posteriores e 
su,letando-se ao preceitos de direito público e aplicalrido-se, supletivamente, os princia.los  (la  
teoria geral  cc  contrates e as disposições  Oa  dircato ,- ,rivado. A proposta de preços da 
einoresa venc,L•t..: passa a iateaaa• este ct::#rit.f•Ya. 

CLÁUSULA TERCEIRA -- DO VALOR CONTRATUAL.: 

3 1. Pelo objeto ora aontrataclo, a Contratante 
(noventa e quatro mil quinhentos 

pausa 
e duc“.4nt•T: reais 

-,--, 
UNIU 

I
: QUANT 

Coatratacla o valor global de R$ 94.54,.;,50 
e cinquenta centavos). 

i 
I ITEM 
. 

DESCRIÇA° : 
. 1 II 

; 
: 
ARCA 

 
' 

PREÇO 
UNITÁRIO 1 TOTAL 

' 
1 

, 

st -GABINETE  AI :< C;Al FON'ía 
DE POTE-7NC:- kiJ'aftil,,:s- !"-. 
220' 

-I.  

uaa‘-ade ! 

. 
Law:al-de 

7,5 

R8 

1 
; I 

':wirek 
i 

1 fortrek ; 

--1--  , 
R$ 165.00 I P35  700 • 

, 2 , SUPERIOR RS 82,0C I RS 2 296,00 , 

, _ 
1 , , -- i FONTE ATX ::-..l'Af REAL OL.) 

I 3 1 -IJPERIO : R L.; ria;:att I '.'••:,.rtre.l‹, i RS174,99 ! RS 3 571'9 
1-  rPA MAIE I.a..:;A 1151 DOR4 LAC  I 4 

4 SATA. USE raU SIMILAP ,.., idade , • .-„, 1  pea:taro IR.4,,. 441 50 RS 6 181 00 
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Prefeitura Municipal de Arnarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rccque, 1229, Centro. 

CEP: 65923000- 06.157,346/0001-16  

E-mail.  c.c.,,rnprasqae
.c.fl-ante rna ':.:cv.bi  

• PLACA MAE i ' • 1151 DDR4 
4 SA7A USE O'J SIMILAR ! ; 

COTA 25% RESERVADA : 
PARA ME E EPP, NOS  
TERMOS DO  ART  48, INCISO1 , 

5 HI,  DA LEt 123/2006 E I unidade 7 : poware i RS 318,00 I R 2  
ALTER  AçOES  . i 

POSTERIORES. , 

REGULAMENT  ADO PELO 
DECRETO MUNICIPAL • 
017/2021 

-f. 
MEMC)RiA DDR4- ! 1 

 , 
6 :. PERIOR 

unidade I kingston :' RS 158 00 i R$ 442400 1 
2400Mhz OU :.i., i 4- 

1MEMORIA 7:1)1DR3 4GB 
 

1333MHZ 
unidade i 29 I kingston 1 R$ 154,00 ! RS 4 466 00 

i_  i . 
--M-EM-tRiA 4Ci,3-  bb  F-7-  b7E 7 I 1 

,  

, 8 . unidade i 14 Ikingston R$ 144,50 i RS 2 023,00  
NOTEBOOK  0'..: SUPERIOR i i 

Jb 
DE  NOTEBOOK 

unidade 35 seagate R$ 143,00 , RS 5 005 00 !  

HD  SATA  III  17  '', 5400RPM DE! ' 
10 unidade 28 ' seagate R$ 262,50 1 R$ 7 350,00 I  

NOTEBOOK,  
I  HD  SATA  III  5(:,"G6 7200RPM1 i 

1 i , 
11 6 OGB/S, 64MF3 CACHE OU unidade 28 I seagate i RS 140,00 1 RS 3 920,00 i 

i SIMILAR i 
i I a i  

HD  SATA ilt TB 7200E-PM 1 
, 

12 
6.0GBIS. 64MB CACHE 

1 unidade 21 seagate ! RS 220,00 R$ &620,00 I 

13 SSD 120GB -I-  unidade i 38 i xraydisk  i R$  125,00 , R$ 4 750,00 
14 SSD 240GB 

i 
,  -i , 

t i 4- , 4- 1 
i unidade ! Sb 

! 
i , a_y_disk R$ 128.00 LR$ 4.864.00 1 

TECLADO  .AB USB, TIPO' ! 1 
-1-- -1-- , 

; COR: PRETO CONECFOI-R:  
1USB Pi-,,DRa ABNT2, , unida 42 : l',.)rtrek ' R$ 15,00 1 
NUMERO DE --1:0LAS:106 OU i 
107 TECLAS i 

16 

R$6.50 1 R$182,00 

1 

RS 21 .00 RS 588.00 

RS 39,80 R$ 1 671,60 

9  HD SiATA 540ORPN;r1 

. 19 

18 

de 

TECLADC, MU' FIMIDIA USB 
PRETO 7 iRT MULTiMiDIA 
CONEOTOP 

pADR,4,0  unidade I :1 fortre.k RS 20,20 R$ 424 20 

ABNT2  
MOUSE RESOLUCA01 t

i  
MAXIMA. 600 DPI  
CONECTOR USB 2,0, 
SENSOR: SENSOR OPTICO i unidade 
NUMERO DE BOTÕES: 3! 
BOTÕES + SC.:C,L.L.  SCROLL  
SIM OU  SURE-7 :0R 
CAIXA ML_T ÍDIA 2.0 5\A» 
RMS ckci 

unidade ' 2? xbom BRANCA/PRE fkiLARANiA • 
OU S1LiT;' 1 
CILINDRO ORIGINAL 
DR3440 D0PL5602unde 42 

bother 
 

f,Drtrek 

R$630.00 



Prefeitura Municipal de Amante do  Maranhao  - MA 

Av. Deputado  La  Rocque. 1229, Centro. 

CEP-  65923000- CNIDJ 06 157.84610001-16 

1
HLL5202 
MFCL5802 APROX. 50.000 
PAGINAS ,,:,CORDO COM 

' O iS0iIEC ;? ORIGINAL I ; - 
UNIDADE FUSAO 
ORIGINAL DE FUSÃO 

20 
COMPATIVEL COM OS 

I MODELOS DCPL5652DN -; 
DCPL5502DN DCPL56020N,1 
200MIL 

14 brother I R$ 550.00 RS 7 700 00 unidade 

MFCL5702i 

U-NIDADE FUSO 
ORIGINAL -E FUSÃO 
COMPATIVEL COM OS 
MODELOS DCPL5652DN 
DCPL5502DN DCPL5602DN. 
200MIL PAGIVS COTA 25% 

21 
RESERVADA PARA ME 

unidade 7 
EPP, NOS TERMOS DO  ART  
48, INCISO  III,  DA LEI! 
123/2006 E zkLTERAÇÕES • 
POSTERIORES 
REGULAMENTADO PELO 
DECRETO MUNICIPAL 
017/2021 

22 i BATERIA LITH; NI CR3032 unidade 14 
23 , MOUSE PAD unidade 24 

r 
24 PEN DRIVE 8GE  OU  SIMILAR  unidade 

 r
i8 

25 
 PEN DRIVE I6GB  OU 

unidade  
SIMILAR 

28 

brother RS 697.00 R$ 4 879.00 I 

toshiba R$  1,59 R$ 22,26  
fortrek R$ 5,19 R$ 124,56 

kingston RS  17.49  i R$489,72 - 
T• -4-- 

kingston P52199 R$61572  

PEN DRIVE 32GB  OU  . 

27 CABO HF.,M1M-X 5 METROS I unidade 1 '''''.; fortrek 1 R$ 2000, 4 -' 
I FONTE .. ARREGADOPT , T- 

I I 28 UNIVERS/v,_ i':i.:TEBOO OU unidade i 21 f Iortrek i 
. 

! I SIMILAR , 

BATERIA 121 7A PARA 
,
I 

unidade !
I 

21 1 
unipowe i 

29 
NOBREAK 1 r 

I I ., 
REFIL TIN ,., TA I' ,)5412 PRETO 
70ML  ORIGIN,   

1 30 ;. uniaaue ; 49 I epson I R$ 14,50 -L. 
i —  , 

REFIL TIN TA T66442.ri  
31 

AMARELO i0II... ORIGINAL 
unidade i i','.1 1 epson j R$ 14,99 

,  
REFIL  TINT  ,•-• • -.664220 AZUL-7- -h — -1.  

70ML  ORIGIN- 

-- 
32 , unKiLde , 56 epson 1 R$ 14,99 

' --I 
6 epson R$ 14,99 R$ 339,44 
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26 
SIMILAR 

. unidade I 21 . Içngston I R$30.78 P564638 
, 
I RS 700.00 
i 

R$ 49,99 1 R$ 1.049,79 

P592.88 I RS 1.950.48 

R$ 710.50 

RS 764.49 

R$ 839 44 

REFIL T EP1.DN T66432:.: 33 ucIade 
70ML VERVE -3 ORIGINAL ; 
REFIL DE HP  PRETA  

s) GT51 80ML D;GINAL  . urrdade 

REFft TINTA HrT 

hp RS 19,99 = R$ 559,72 

35 AMARELA ;3:152 70IVIL ; ur:ciatie I hp RS 19,99 R$979.51 
ORIGINAL  



Prefeitura Municipai de AtriarmIe do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rccq.r. 2-23, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNP,i-  06 157.846/0001-16 

E-rnatt, 

  

1 36  I C.,,T52 7C)ML. :,P: -.;IiNAL 
REFiL DE TINTA HP 1 i 

1 
37 IiVER.ME Hr;• 3T52 70M _! o. It,• iade 1 

i ORIGINAL.   1 

.idade  

i 41 
I CARTUCHO DE TONER  ; unade 

, 

; I TN3472 12K F--,;'(..)THER 
id 

 
I I 42 CARTUCHO DE  TONER 
 , unidade I 

TN3492 20K E,7 0THER -4- t 

1 44 . -rIda:.-,Ic i 
, TONER Mt..-  IT  11 '1,5K I 

hp R$1999 I 
 ; 

R$ 699,65 

12 hp  R$ 19,99 I R$ 839,58 

55 alpha  R$ 21 99 = R$ 769 65 

V ,..,  alpha  R$ 38,99 RS 1 364.65 j 
; 

..4, ,.., U 

14 

, 
I 
, 

I
I  

alpha  R$49,99 R$ 1749.65 

alpha R$43.99 I R$ 615.86 1 
1 i 

14  I 
i 

-1 h R$39,99 I R$559.86 l  

! F r; I1'AHP  AZUL  I unload_ 
1 

l'" -..., — ICARTUCHO -iR 
1 

TONER, 
 MODELO. 0122115A. 

: u 
L  

TONER  MET-C.)101S 1 5K I i CARTUCHO SAMSUNG i 

I CARTDCHC SAMSUNG ; unidade 1  

VALOR TOTAL: R$ 94.540,60 (noventa e quatro mil quinhentos e quarenta reais e cinquenta ! 
. centavos) . , 

CLAUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇA0 ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas de:..orrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no -):-c.amento da Preff..,:itura Munic.ipai de Amarante do Maranhao/MA, classificada 
conforme abaIxo especificado, 

3 -  Fund()  Municipal Educação FUNDE; 
02 - Poder Executivo; 
02 11 - FUNDE 
021100 - FUNDE: 
12 - Educação: 
12 361 - Ensino Fundamental; 
12 361 0403 Ensino Fundamental; 
12 361 0403 2htl1 000n - anifterção do FUNDE 30%: 
3,3.90,30.00 - Material de Consumo; 
1.541.00 001 001 - Recursos Próprics  dc  

4,2. Em caso de croyroqação contratual 
despesas decor.ntes da presente 
consIgnaclo$ ;,.,,:roamento vigente 
contratr... 

CLAUSULA QUINTA -DA ViGENCIA; 

cios respectivos créditos orcamenlários, as 
correrão por conta dos recursos espe.cificos 

classificadas  ern  termo de aditamento de 

5.1. 0 presente c.,o:!!, Iniciar-se-a na data de sor-i .,T,ssinatura e terá vigência ate 31 de Dezemhr  
de 2022 

5.2. A vigência dos c,,ontratos regidos pelo  art.  57,  cap...:;.  da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapasso"  
exeroicio fina-,,,tIro em que celebrados. desde ,:;ue as despesas a eles referentes  scram  
integralmente ,-,,tcopenhadas ate 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição  ern  
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Prefeitura Municipal de Arnwante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Recque. 1229, Centro. 

DER: 65923-000 - CNP j: 06.157.646/0001-16 

restos a pagar conforme ORIENTAÇÃO  NOR  ,ATi\ip. DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO, 

CLAUSULA SEXTA a DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6 1 0 recebimento do objeto ora licitado dar-se-a de acordo com o  aft.  73, II. 'a' e da Lei 
8.666193 

2. 0 recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-a por comissão ou servidor 
designado peia S,:x;retaria Municipal de Educação, que fará a verificação da sua conformidade  
corn  a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades solicladas na ordem de fornecimento/serviços 

CLAUSULA SETIMA -- DO PAGAMENTO: 

7.1 0 pagamento sei-a efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, apos a assinatura do Termo de 
Recebimento Dahnitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a avasentação de Nota Fiscaldatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fisca Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND da NSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade  an  FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apreaentar no ato da cortrataçáo. para o que devera, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde devera ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas, 

7. 1.1 Banco Banco do Brasil; 

7, 12 Agência. 5729-C; 

7. 1,3 Conta: 5158-6 

R. LIMA GOMES - ME 

7,2, E vedada expressamenté a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancaria, mediante boieto ou mesmo o protesto de titulo 
sob pena de apiicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes, 

7.3, A fatura não aprovada peia Prefeitura Municipal de Arnarante do Maranhão/MA  sera  devolvida 
contratada para as necessarias correções. com  as informações que motivaram sua rejeigão. 

contando-se o  braze  para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4 Para cada ordem de fornecimento, a contratada devera emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma. 

7.5. Nenhum pagamento  sera  efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula 

7 6 Não haverá distincão entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

CLAUSULA OITAVA DA RECOMPOSIÇÃO DO ECIUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

Pagina 5 de 10 



Prefeitura  Municipal de Amarante do Maranhao - MA 
Ay,  Deputado  La Racque, 1229 Centro 

CEP 65923-000 - CNPJ: 06 157.84E/0001-16 

comor-asal.-.3r a vou 
8,1 Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do  art.  65, inciso II. alínea d, da Lei n° 8,666%93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1, A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sorae as quantidades, de ate 259h (vinte e cinco por canto) do valor inicial 
atualizado do caatrato, 

CLAUSULA DÉCIMA :DA ATUALIZAÇÃO NETARIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. 0 não pagarne a da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste  
instrument°,  reaisaivado o contido no item 7.3 da cláusula setima, ensejará a atualização do 
respectivo valo,-  pelo IGP-M indice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizanaa-se a Seguinte formula: 

VDi 
VA = X INF. onde: 

I NI 

VA = Valor Atualizado  
VD!  = Valor iniciai 
INI IGP-MIFGV na data inicial 
iNF =1GPIV/FGV na data final 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11,1, Os pregos contratados manter-se-ão inalterados pelo periodo de vigência do presente 
contrato. adrnit!aa a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira iniciai 
deste  instrument°.  

11,1.1, Os eços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos pregos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
orlaina;mente constante da proposta e aquele vigente no mercado a época da 
assinatura do contrato. 

11.1,2. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefei,,aa Municipal 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇA0 CONTalAl  UAL:  

12.1, 0 contrato pocera ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificaavas. A referida atteração„ caso haja,  sera  realizada através de termo de 
aditamento, 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 
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Prefeitura Municipal de Arnarante do Maranhão - MA 
Av„ Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 -  CNN:  06.157.846/0001-16 

E - ma • . • • ‘e? 

13.1 A contratante ii:eicara uma pessoa de seu preoesi.o para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade  des  produt6s. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO RECONHECiMENTO DOS DIREITOS, OBRIGA ES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

:1 4 :1 A CONTRATADA se obriga a: 

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
prcoosti. com  os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
COrltratii 

14.1.2 Reparai remover, substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo mamo de 241"rs (vinte e quatro) noras prorrogável por iguais e sucessivos 
periodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificaren vicios defeitos ou incorreções resultantes da entrega 

14.1.3 Arcar  con  a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores. prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros, 

14.1,4 Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarao o orgão para a entrega dos produtos. os quais devem estar devidamente 
identific.:aeos por meio de crachá: 

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, 
tributarias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere !esponsabilidade à Administração: 

14.1.6 Instruir seus empregados quanta a necessidade de acatar as orientações da 
Adminiseaedo, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for c 
caso: 

14.1.7 Relatar e Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entreca produtos/serviços, 

14.1.8 Responsaeilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 1; 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

14.2. A CONTRATANTE se obriga 

14,2,1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acorde com as determinações do Termo de Referência: 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada„ de acordo 
com as causulas contratuais e os termos de sua proposta: 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscailzação do fornecimento, por servidor 
especialmente designado. anotando em registro proprio as falhas detectadas. 
indicande dia, ales e ano, bem como o nome  'Jos  empregados eventualmente 
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Prefeitura  Municipal de Arharante do Maranhao - MA 
A.  Deputado  La Rocque, 1229, Centro 

CEP. 65923-000 - ONPj 06 157.846/0001-16 

E-mail:  
envolvidca., e encaminhando os apontarrientos à autoridade competente para as 
providências cablveis: 

14,2.4. Notitiaai a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do forneit mento. fixandc prazo para a sua correção, 

14 2 5 Pagar a .,ontratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato: 

14.2,6 Zelar aaira que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas. em 
comoatitadad.e com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições  
co  haaataaão e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO* 

15 1 A rescisão aa contrato tera lugar de pleno direito, a criterto da contratante 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art  55 
inciso IX. da Lei h° 8,666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida  le  

CLAUSULA DECIMA SEXTA DAS PENALIDADES, 

16 1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante pode 'á, garantida a previa defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

Advertência  qua sera  aolicaaa por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo ao 
representante egal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa lioitanta apresente justificativas para c atraso, que  so  serão aceitas mediante covo da 
Administração 

0.5a, (cinco oecarais por  cent())  ao dia sobre o vaior da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do OL-,7AO, Iimitada a incidência a 5 (quinze) alas. Após o decimo quinto dia e a 
critério da Adnanastração. no caso de execução  corn  atrasc, podera ocorrer a não-aceitação do 
objeto. de forma a configurar, nessa hipotese. inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença, 

Ill - 5% (cinco por solve o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 
(quinze) dias úteia. Após o décimo quinto dia  út  e a critério da Administração, poderá ocorrer 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença 

IV - i5/c' (qu,nze por ,ento) sobre o valor da Nota  Pe  Empenno, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de fie.47cução parcial da obrigação assumida: 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho. em caso de inexecução total da 
obrigação assurraaa. 

16.2. Quem. conveca.) dentro do prazo de validade ca sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entragar OL; araaesentar documentação falsa ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mar  aver  a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que jela poderão advir, comportar-se de modo inictôneo ou cometer fraude fiscal 



Prefeitura Municipal de Amante do  Maranhao  - MA 
Av Deputado  La  Roaqae 1229‘ Centro 

CEP: 65923-000 CNP,i: 06 157.846/0001-16 

ficara impedida licitar e contratar  corn  a Adra.Hstraaão Pública e,  sera  descredenciado no 
Sistema de C,adaatramento deste Municipio, pear; prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo 
das multas previsaas no Edital na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais 

16.3 As sanções  pre-  tas no inciso I e no paragrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
Juntamente  oar.  as dos incisos e i-acultada a defesa previa do interessado, no 
respectivo procssso, no prazo de 05 ,cinco) dias neis 

16 4. Se a multa to de valor superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta. 
respondera a empresa Contratada pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos 
pagamentos de'ados pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente 

16.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual periaao, sem prejuizo das multas previstas no Editai e das demais cominações 
legais. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DOS ILICITOS PENAIS: 

17 1 As infrações panais tipificadas na Lei ra) 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legaimente prevista, sem prejuizo das demais  con- inações 
aplicaveis 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18 A troca eventua de documentos entre a contratante e a contratada,  sera  realizada através de 
protocolc 

18 1 1 outra tonr,a  sera  considerada coma prova de entrega de documentos 

CLAUSULA DÉCIMA tJONA — DOS CASOS OMISSOS: 

19.1 Os casos  ()raises  serão ,resolvidos as luzes da Lei n° 8666193 com suas alteraç.õec  
posteriores. s principies gerais de direito 

CLAUSULA VIGESIMai DA PUBLICAÇÃO RESUM:DA OESTE INSTRUMENTO 

20.1  Ern  conformidade  corn  o Artigo 61, Paragrato Unico da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores a aublicaçáo resumida deste raa ornento de contrato e seus aditamentos (se 
houvera  sera  aatuacia na imprensa oficial. atc  :ii  50  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA t)O FORO: 

21 1. Fica eleito o  ea  a da Comaraa Arnarante do  Maranhao  - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas as '..e.rpretadão deste contrato aoni exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado  qua  seja. 

E.  pot  estarei s.4stos e contratados, as partes o presente instrumento contratual, 
que foi impresso  ern are's) vias igual tear, no duas testemunhas para que surtam 
seus legais e writ-Iv:0s ,.?eitos 

Página ?de 10 
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Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque 1229. Centro. 

CEP, 65923-000 - 36 157 84Y3001-16 

E-ma1: 

,,marante do Maranhao/MA 08 de Fevererc de 2022.  

Prefeitura Muni Maranhao/MA 
Secretarh Mukic e Educação 

Sra, Geane Via  la  da Silva Carvalho 
RG n0  061828892017 SSP MA 

CPF n ° 522.153 373-68 
Contratante 

R. LIMA  GOMES  — ME 
CNj sob o 11.727.378/0001-08 

Sr. Rost-am t ifY1 a Games 
RG 0294979620058 GESP NIA 

CPF n" 449 1;1;.  303-565 
Contrataa  

Testemunhas.  

Nome     CPF 34(5, Ng- PC13.60 

Nome - CPF :n0  Oc,23qcii7r33I-9)  

AM 
Pagina 10 de 10 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16  
E-mail:  comprasamaranteCealotmail.com   

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220802-PE-001/2022-4. CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA R. LIMA GOMES - 
ME. 

OBJETO: aquisição de materiais e suprimentos de informática para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Amarante do 
Maranhão - MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2022 e rege-se peias disposições expressas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público 
e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a 
integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Peio objeto ora contratado, a Contratante 
pagara à Contratada o valor global de R$ 94.540,50 (noventa e quatro mil quinhentos e 
quarenta reais e cinquenta centavos). VIGENCIA: O presente contrato iniciar-se-á na 
data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 2022. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 3 — Fundo Municipal Educação - FUNDE; 02 — Poder Executivo; 
02 11 — FUNDE; 021100 — FUNDE; 12— Educação; 12 361 — Ensino Fundamental; 12 
361 0403 — Ensino Fundamental; 12 361 0403 2081 0000 — Manutenção do FUNDE 
30%; 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; 1.541.00 001.001 — Recursos Próprios do 
Município; SIGNATÁRIOS: Sra. Geane Viana da Silva Carvalho — Secretária Municipal 
de Educação, pela Contratante e o Sr. Rositram Lima Gomes Representante Legal, 
pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2022. 

Amarante do Maranhão (MA), em 09 de Fevereiro de 2022. 

Sra. G arvalho 
Secretir unicaI de Educação  

PPE-FEITURA  DE 

AINIVIdIRAPenE 
NI, ,4 TEMPO 
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C'ONTRATO 

CONTRATO DE  

CONTRATO 

CONTRATO 

N° 

DE  

 

1AMARANTE - MA Quarta, 09 de Fevereiro de 2022 ANO: 3 N2  205 

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO 

 

Código identitieador I gt.3csdrb20220209I 90255 

EXTRATO DE CONTRATO N" 

20220802-PE-001/2022-3 

EXTRATO DE 

20220802-PE-001 2022-3. 

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do 

Maranhão/MA, ATRAV ES DA SECRETARIA  

Mt  INICIPAL DE SAUDE TUNDO DE SA(lDE E A 

EMPRESA R. LIMA GOMES - ME. OBJETO: aquisição 

de materiais e suprimentos de informntica para atender as 

nceessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Amarante do Maranhão - MA. BASE 

LEGAL: liste contrato tem como amparo legal a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico n" 001/2022 e rege-se 

pclas disposições expressas na Lei n" 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de 

direi to público e aplicando-se, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa 

a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora 

contratado. a Contratante  pagan)  à Contratada o valor 

global de R$ 215.445,88 (duzentos e quinze mil 

quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito 

centavos). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na 

data de sua assinatura e  tern  vigência ate 31 de Dezembro 

de 2022. DOTAÇÃO ORÇAM!-NTARIA: 4 — Fundo 

Municipal de Saúde -  EMS;  02— Poder Executivo; 02 13 — 

Fundo Municipal de Saúde -  EMS;  021300 — Fundo 

Municipal de  Sande  -  FMS;  10— Saúde; 10 301 —Atenção 

Basica; 10 301 1316 — Investimento; 10 301 1316 2161 

0000 — Manutenção do Fundo Municipal de  Sande:  

3.3.90.30.00— Material de Consumo: 1.500.00 001.001 — 

Recursos Próprios do Município. SIGNATÁRIOS: Sr. 

\A esley Santos Garcia — Secretário Municipal de  Sande,  

pela Contratante e o Sr. Rosi  tram  Lima Ciomes — 

Representante Legal, pela Contratada. DATA DA 

ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2022. Amarante do 

Maranhão (MA), em 09 de Fevereiro de 2022. Sr.  Wesley  

Santos Garcia — Secretário Municipal de  Sande.  

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro 

Ceali  go dent  ficador: pinrqoxiine20220209190205 

EXTRATO DE CONTRATO N" 

20220802-PE-001/2022-4  

EXTRATO DE CONTRATO N" 

20220802-PE-001 '2022-4. CONTRATO DE 

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do 

Maranhão/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E A EMPRESA R. LIMA GOMES - ME. 

OBJETO: aquisição de materiais e suprimentos de 

informática para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Amarante do 

Maranhão - MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como 

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

n" 001/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado. A proposta de preços da empresa 

vencedora passa a integrar este contrato. VALOR 

GLOBAL: Pelo objeto ora contratado. a Contratante pagará 

Comratada o valor global de R$ 94.540,50 (noventa e 

quatro mil quinhentos e quarenta reais e cinquenta 

centavos). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na 

data de sua assinatura e  tern  vigência até 31 de Dezembro 

de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3 — Fundo 

Municipal Educação - FUNDE: 02 — Poder Executivo; 02 

11 — FUNDE; 021100 — FUNDE; 12 — Educação; 12 361 — 

Ensino Fundamental; 12 361 0403 — Ensino Fundamental: 

12 361 0403 2081 0000— Manutenção do FUNDE 30%; 

3.3.90.30.00— Material de Consumo; 1.541.00 001.001 — 

Recursos Próprios do Município; SIGNATÁRIOS: Sra. 

Geane Viana da Silva Carvalho — Secretária Municipal de 

Educação, pela Contratante e o Sr. Rosifram Lima Gomes — 

Representante Legal, pela Contratada. DATA DA 

ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2022. Amarante do 

Maranhão (MA). em 09 de Fevereiro de 2022. Sra. Geane 

Viana da Silva Carvalho — Secretária Municipal de 

Educação. 

Publicado por: Clcbio Cardoso Pinheiro 

Código identificador: gkett toqlek20220209 I 90209 

EXTRATO DE CONTRATO N° 

20220802-PE-001/2022-5 

EXTRATO DE 

20220802-PE-00 I 2022-5. 

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao1CP-Brasil e Carimbo de Tempo. em conformidade com a 
Medida Provisória N°2.200.2. de 2001, garantindo autenticidade. validade jurídica e integridade. Página 3/5 
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